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Classificação de Nice

Edição 10

Classe Produtos/Serviços

01

MEMBRANAS IMPERMEABILIZANTES SOB A FORMA DE PRODUTOS QUÍMICOS LÍQUIDOS DESTINADAS
À CONSTRUÇÃO; PRODUTOS QUÍMICOS CONTRA A HUMIDADADE EM ALVENARIA, COM EXCEÇÃO
DE TINTAS; PRODUTOS QUÍMICOS PARA A AERAÇÃO DO BETÃO; PRODUTOS QUÍMICOS PARA A
CONSERVAÇÃO DE SUPERFÍCIES DE EDIFÍCIOS, SEM SER TINTAS OU ÓLEOS; PRODUTOS QUÍMICOS PARA
AREJAR BETÃO; PRODUTOS QUÍMICOS SENDO ADITIVOS PARA CIMENTO; PRODUTOS QUÍMICOS DE
TRATAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS PARA FINS INDUSTRIAIS; PRODUTOS QUÍMICOS DESTINADOS À
PURIFICAÇÃO DE ÁGUAS DE PISCINA; PRODUTOS QUÍMICOS PARA A PURIFICAÇÃO DA ÁGUA UTILIZADA
EM PISCINAS; PRODUTOS QUÍMICOS PARA ÁGUA DE AQUÁRIOS[SEM SER PRODUTOSFARMACÊUTICOS];
PRODUTOS QUÍMICOS PARA AMACIAR A ÁGUA; PRODUTOS QUÍMICOS PARA CLARIFICAR A ÁGUA;
PRODUTOS QUÍMICOS PARA NEUTRALIZAR A ÁGUA; PRODUTOS QUÍMICOS PARA O TRATAMENTO
DE ESGOTOS; PRODUTOS QUÍMICOS PARA O TRATAMENTO DA ÁGUA PARA USO EM PISCINAS
DE HIDROMASSAGEM; PRODUTOS QUÍMICOS PARA O TRATAMENTO DA ÁGUA DE PISCINAS E
SPAS; PRODUTOS QUÍMICOS PARA O TRATAMENTO DE ÁGUA POTÁVEL; PRODUTOS QUÍMICOS
PARA O TRATAMENTO DE SISTEMAS DE ÁGUA QUENTE; PRODUTOS QUÍMICOS PARA SUAVIZAR
A ÁGUA; PRODUTOS QUÍMICOS PARA SUPRESSÃO DO ODOR DA ÁGUA; PRODUTOS QUÍMICOS
PARA USO NA CLARIFICAÇÃO DE ÁGUA; PRODUTOS QUÍMICOS PARA USO NA LIMPEZA DE ÁGUA;
PRODUTOS QUÍMICOS PARA UTILIZAÇÃO EM PISCINAS; ABRILHANTADORES QUÍMICOS PARA USO
INDUSTRIAL; ABSORVENTES QUÍMICOS; ABSORVENTES QUÍMICOS PARA A REMOÇÃO DE IMPUREZAS
DO COMBUSTÍVEL; ADITIVOS DE COMPOSTO QUÍMICOS PARA COMBUSTÍVEL; ADITIVOS QUÍMICOS;
ADITIVOS QUÍMICOS ANTICONGELANTES PARA COMBUSTÍVEIS; ADITIVOS QUÍMICOS DESTINADOS À
PRODUÇÃO DE COMBUSTÍVEIS; ADITIVOS QUÍMICOS DESTINADOS À PRODUÇÃO DE FLUIDOS PARA
TRABALHAR OS METAIS; ADITIVOS QUÍMICOS DESTINADOS À CRIOPROTEÇÃO; ADITIVOS QUÍMICOS
DESTINADOS A COMBUSTÍVEIS PARA MOTORES E CARBURANTES; ADITIVOS QUÍMICOS DESTINADOS À
PRODUÇÃO DE REVESTIMENTOS; ADITIVOS QUÍMICOS DESTINADOS A MATÉRIAS PLÁSTICAS; ADITIVOS
QUÍMICOS DESTINADOS À

INDÚSTRIA;ADITIVOS QUÍMICOS DESTINADOS A FLUIDOS PARA FACILITAR A PERFURAÇÃO; ADITIVOS
QUÍMICOS DESTINADOS À IMPERMEABILIZAÇÃO DE ALVENARIA; ADITIVOS QUÍMICOS DESTINADOS
À LIGAÇÃO DE BETÃO; ADITIVOS QUÍMICOS DESTINADOS À LIGAÇÃO DE ALVENARIA; ADITIVOS
QUÍMICOS DESTINADOS À LIGAÇÃO DE ASFALTO; ADITIVOS QUÍMICOS DESTINADOS À PRODUÇÃO
DE TINTAS; ADITIVOS QUÍMICOS DESTINADOS À PRODUÇÃO DE TINTAS DE IMPRESSÃO; ADITIVOS
QUÍMICOS DESTINADOS À IMPERMEABILIZAÇÃO DO ASFALTO; ADITIVOS QUÍMICOS DESTINADOS À
IMPERMEABILIZAÇÃO DO BETÃO; ADITIVOS QUÍMICOS DESTINADOS AO TRATAMENTO DA PASTA DE
PAPEL; ADITIVOS QUÍMICOS DESTINADOS À DESINFEÇÃO DA ÁGUA; ADITIVOS QUÍMICOS DESTINADOS
À COMPLETAÇÃO DE POÇOS DE GÁS SUBTERRÂNEOS; ADITIVOS QUÍMICOS DESTINADOS A RESINAS;
ADITIVOS QUÍMICOS DESTINADOS A LAMAS DE PERFURAÇÃO; ADITIVOS QUÍMICOS DESTINADOS
AO FABRICO DE PRODUTOS COSMÉTICOS; ADITIVOS QUÍMICOS PARA A PREVENÇÃO DA TURBIDEZ;
ADITIVOS QUÍMICOS PARA A PROTEÇÃO DE MATÉRIAS PLÁSTICAS CONTRA A DEGRADAÇÃO; ADITIVOS
QUÍMICOS PARA A COMPOSTAGEM; ADITIVOS QUÍMICOS PARA A PREVENÇÃO DA SEDIMENTAÇÃO;
ADITIVOS QUÍMICOS PARA A FUNDIÇÃO DOS METAIS;ADITIVOS QUÍMICOS PARA A VULCANIZAÇÃO DA
BORRACHA; ADITIVOS QUÍMICOS PARA ACELERAR O ENDURECIMENTO INICIAL DO BETÃO; ADITIVOS
QUÍMICOS PARA ADUBOS; ADITIVOS QUÍMICOS PARA AGENTES REFRIGERANTES; ADITIVOS QUÍMICOS
PARA ALIMENTOS; ADITIVOS QUÍMICOS PARA ARGILAS; ADITIVOS QUÍMICOS PARA ARGAMASSAS;
ADITIVOS QUÍMICOS PARA ARGAMASSA; ADITIVOS QUÍMICOS PARA AUMENTAR O ÍNDICE DE OCTANAS
DOS COMBUSTÍVEIS; ADITIVOS QUÍMICOS PARA BETÃO; ADITIVOS QUÍMICOS PARA CARBURANTES;
ADITIVOS QUÍMICOS PARA CIMENTOS DE POÇOS DE PETRÓLEO; ADITIVOS QUÍMICOS PARA CIMENTO;
ADITIVOS QUÍMICOS PARA COMBUSTÍVEIS; ADITIVOS QUÍMICOS PARA COMBUSTÍVEIS PARA MOTORES;
ADITIVOS QUÍMICOS PARA DETERGENTES; ADITIVOS QUÍMICOS PARA ESTABILIZAÇÃO DE FUROS DE
SONDAGEM NA PERFURAÇÃO DE POÇOS DE PETRÓLEO; ADITIVOS QUÍMICOS PARA FERTILIZANTES;
ADITIVOS QUÍMICOS PARA FLUIDOS HIDRÁULICOS; ADITIVOS QUÍMICOS

PARAFLUIDOS DE PERFURAÇÃO; ADITIVOS QUÍMICOS PARA FLUTUAÇÃO DE MINÉRIO; ADITIVOS
QUÍMICOS PARA FLUIDOS DE PERFURAÇÃO DE POÇOS DE PETRÓLEO; ADITIVOS QUÍMICOS PARA
FUNGICIDAS; ADITIVOS QUÍMICOS PARA GASOLINA; ADITIVOS QUÍMICOS PARA GESSOS; ADITIVOS
(QUÍMICOS) PARA GESSO; ADITIVOS QUÍMICOS PARA GORDURAS INDUSTRIAIS; ADITIVOS QUÍMICOS
PARA GORDURAS; ADITIVOS QUÍMICOS PARA INTENSIFICADORES DE COMBUSTÃO; ADITIVOS
QUÍMICOS PARA INSETICIDAS; ADITIVOS QUÍMICOS PARA LACAS; ADITIVOS QUÍMICOS PARA LAMAS
DE PERFURAÇÃO; ADITIVOS QUÍMICOS PARA LIMPAR OS INJETORES DE COMBUSTÍVEL; ADITIVOS
QUÍMICOS PARA LIMPEZA DE SISTEMAS DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL; ADITIVOS QUÍMICOS PARA
LUBRIFICANTES; ADITIVOS QUÍMICOS PARA MATERIAIS DE ARGAMASSA; ADITIVOS QUÍMICOS PARA
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O PROCESSAMENTO DA BORRACHA; ADITIVOS QUÍMICOS PARA O CONTROLO DA CONSISTÊNCIA DOS
PLÁSTICOS; ADITIVOS QUÍMICOS PARA O CONTROLO DO FLUXO DE MATÉRIAS SELANTES; ADITIVOS
QUÍMICOS PARA O CONTROLO DO FLUXO DE TINTA; ADITIVOS QUÍMICOS PARA O CONTROLO DO
FLUXO DE MATÉRIAS COLANTES; ADITIVOS QUÍMICOS PARA O CONTROLO DO FLUXO DE MATÉRIAS
PARA REVESTIMENTOS; ADITIVOS QUÍMICOS PARA O CONTROLO DO FLUXO DE SELANTES; ADITIVOS
QUÍMICOS PARA O CONTROLO DA CONSISTÊNCIA DO PAPEL; ADITIVOS QUÍMICOS PARA O CONTROLO
DO FLUXO DE COSMÉTICOS; ADITIVOS QUÍMICOS PARA O CONTROLO DO FLUXO DE GORDURA;
ADITIVOS QUÍMICOS PARA ÓLEOS INDUSTRIAIS; ADITIVOS QUÍMICOS PARA ÓLEOS DE MOTOR;
ADITIVOS QUÍMICOS PARA ÓLEOS DE AQUECIMENTO; ADITIVOS QUÍMICOS PARA ÓLEOS; ADITIVOS
QUÍMICOS PARA PAVIMENTOS DE REBOCO; ADITIVOS QUÍMICOS PARA PEDRA; ADITIVOS QUÍMICOS
PARA PLASTIFICAÇÃO DE BETÃO; ADITIVOS QUÍMICOS PARA POLÍMEROS; ADITIVOS QUÍMICOS
PARA PROCESSAMENTO DE CARNE; ADITIVOS QUÍMICOS PARA PRODUTOS PETROLÍFEROS; ADITIVOS
QUÍMICOS PARA SOLOS; ADITIVOS QUÍMICOS PARA TINTAS; ADITIVOS QUÍMICOS PARA TINTAS E
REVESTIMENTOS DE SUPERFÍCIES; ADITIVOS QUÍMICOS PARA TINTAS DE TIPOGRAFIA; ADITIVOS
QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE COMBUSTÍVEIS; ADITIVOS QUÍMICOS PARA USAR NA PERFURAÇÃO
DE

POÇOSDE PETRÓLEO SUBTERRÂNEOS; ADITIVOS QUÍMICOS PARA USAR NA PREPARAÇÃO DE
ALIMENTOS PARA ANIMAIS; ADITIVOS QUÍMICOS PARA USAR NA PURIFICAÇÃO DA ÁGUA;
ADITIVOS QUÍMICOS PARA USAR NA REPARAÇÃO DE ALVENARIA; ADITIVOS QUÍMICOS PARA
USAR NA PERFURAÇÃO DE POÇOS DE GÁS SUBTERRÂNEOS; ADITIVOS QUÍMICOS PARA USAR NO
PROCESSAMENTO DE MATÉRIAS PLÁSTICAS; ADITIVOS QUÍMICOS PARA USAR NA FERMENTAÇÃO;
ADITIVOS QUÍMICOS PARA USO NA PRODUÇÃO DE LUBRIFICANTES; ADITIVOS QUÍMICOS PARA USAR NA
ESTABILIZAÇÃO DE ENZIMAS; ADITIVOS QUÍMICOS PARA USO EM PERFURAÇÃO; ADITIVOS QUÍMICOS
PARA USAR NA REPARAÇÃO DE ASFALTO; ADITIVOS QUÍMICOS PARA USAR NA MANUTENÇÃO DE
POÇOS SUBTERRÂNEOS; ADITIVOS QUÍMICOS PARA USO EM FABRICAÇÃO; ADITIVOS QUÍMICOS
PARA USAR NA MOLDAGEM DE METAIS; ADITIVOS QUÍMICOS PARA USAR NA REPARAÇÃO DE BETÃO;
ADITIVOS QUÍMICOS PARA USAR COMO AGENTES DE LIGAÇÃO PARA RAÇÃO GRANULADA; ADITIVOS
QUÍMICOS PARA UTILIZAÇÃO COM BETÃO; ADITIVOS QUÍMICOS PARA UTILIZAR EM CALDEIRAS A
FIM DE INIBIR A CORROSÃO; ADITIVOS QUÍMICOS PARA UTILIZAR EM COMBUSTÍVEIS A FIM DE INIBIR
A CORROSÃO; ADITIVOS QUÍMICOS PARA UTILIZAR COMO AGENTES DE DISSOLUÇÃO DE ESPUMA;
ADITIVOS QUÍMICOS PARA VERNIZES; ADITIVOS QUÍMICOS USADOS COM COMBUSTÍVEIS PARA
MOTORES DE COMBUSTÃO INTERNA; ADJUVANTES QUÍMICOS PARA USAR NA COAGULAÇÃO DE LACAS;
ADJUVANTES QUÍMICOS PARA BETÃO; ADOÇANTES ARTIFICIAIS [PRODUTOS QUÍMICOS]; ADOÇANTES
DE BAIXAS CALORIAS [ARTIFICIAIS, QUÍMICOS]; AGENTES DE EXTENSÃO QUÍMICOS; AGENTES DE
DESCOLAGEM [PRODUTOS QUÍMICOS PARA FLUIDIFICAR O AMIDO]; AGENTES DE REVESTIMENTO
[PRODUTOS QUÍMICOS], SEM SER TINTAS; AGENTES PURIFICADORES DE GASES QUÍMICOS; AGENTES
DESENGORDURANTES QUÍMICOS DESTINADOS A PROCESSOS DE FABRICO; AGENTES PURIFICANTES
PARA COMPOSTOS QUÍMICOS ORGÂNICOS; AGENTES QUÍMICOS ABRILHANTADORES PARA UTILIZAÇÃO
EM SUPERFÍCIES METÁLICAS; AGENTES QUÍMICOS BRANQUEADORES PARA ÓLEOS; AGENTES QUÍMICOS
DE LIGAÇÃO [SEM SER PARA USO DOMÉSTICO OU PAPELARIA]; AGENTES QUÍMICOS DE LIMPEZA PARA
USO EM

PROCESSOSINDUSTRIAIS; AGENTES QUÍMICOS DE LIMPEZA DESTINADOS A PROCESSOS DE
MANUFATURA INDUSTRIAL; AGENTES QUÍMICOS DE REMOÇÃO DE GORDURA PARA USO EM PROCESSOS
DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL; AGENTES QUÍMICOS PARA A IMPREGNAÇÃO DE FLORES CORTADAS
PARA PRESERVAR A FRESCURA; AGENTES QUÍMICOS PARA A REMOÇÃO DO ÁCIDO EM APLICAÇÕES
DE FABRICO INDUSTRIAL; AGENTES QUÍMICOS PARA CAPTURA DE DIÓXIDO DE CARBONO; AGENTES
QUÍMICOS PARA ENDURECIMENTO DA MADEIRA; AGENTES QUÍMICOS PARA FABRICO DE CORANTES;
AGENTES QUÍMICOS PARA FLUIDIFICAR O AMIDO [AGENTES DE DESCOLAGEM]; AGENTES QUÍMICOS
PARA O ACABAMENTO IGNÍFUGO DE PRODUTOS TÊXTEIS; AGENTES QUÍMICOS PARA IMPREGNAÇÃO
DE TÊXTEIS, PELES, COURO, NÃO TECIDOS E TECIDOS; AGENTES QUÍMICOS PARA O TRATAMENTO
DE ÁGUAS CONTIDAS NOS PORÕES; AGENTES (QUÍMICOS) PARA PURIFICAÇÃO DA ÁGUA; AGENTES
QUÍMICOS PARA REVESTIMENTO DE TÊXTEIS, PELES, COURO, MATERIAIS NÃO TECIDOS E TECIDOS;
AGENTES QUÍMICOS PARA USO EM CORTES DE METAL; AGENTES QUÍMICOS SINÉRGICOS; AGENTES
QUÍMICOS RETARDANTES DE CHAMAS PARA O REVESTIMENTO DE PRODUTOS TÊXTEIS; AGENTES
QUÍMICOS TENSIOATIVOS DESTINADOS À SILVICULTURA; AGENTES QUÍMICOS TENSIOATIVOS
DESTINADOS À AGRICULTURA; AGENTES QUÍMICOS TENSIOATIVOS DESTINADOS À HORTICULTURA;
AGENTES REDUTORES PARA UTILIZAÇÃO EM PROCESSOS QUÍMICOS; ALIMENTOS (PRODUTOS QUÍMICOS
PARA A CONSERVAÇÃO DOS -); ATIVADORES QUÍMICOS; BACTERICIDAS ENOLÓGICAS [PRODUTOS
QUÍMICOS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO DE VINHO]; BACTERICIDAS ENOLÓGICAS [PRODUTOS QUÍMICOS
PARA USO NA PRODUÇÃO DE VINHO]; BASES [PRODUTOS QUÍMICOS]; BETÃO CELULAR PULVERIZADO
PARA UTILIZAR COMO AGLUTINANTES DE PRODUTOS QUÍMICOS; BICARBONATO DE SODA PARA USOS
QUÍMICOS; CARBURANTES (ADITIVOS QUÍMICOS PARA -); CATALISADORES DESTINADOS AO FABRICO
DE PRODUTOS QUÍMICOS INDUSTRIAIS; CATALISADORES DESTINADOS A PROCESSOS QUÍMICOS;
CATALISADORES PARA PROCESSOS QUÍMICOS E BIOQUÍMICOS; CATALISADORES QUÍMICOS PARA
UTILIZAÇÃO NA OPERAÇÃO DE INSTALAÇÕES FABRIS DE SÍNTESE DE METANOL; CATALISADORES
QUÍMICOS PARA
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UTILIZAÇÃOEM GÁS DE SÍNTESE E NA PURIFICAÇÃO DE OLEFINAS; CATALISADORES QUÍMICOS;
COMBURENTES [ADITIVOS QUÍMICOS PARA CARBURANTES]; COMPONENTES QUÍMICOS PARA
A PRODUÇÃO DE ANTICORPOS MONOCLONAIS RÁDIO-ROTULADOS PARA USO INDUSTRIAL OU
CIENTÍFICO; COMPOSIÇÕES DE REVESTIMENTO [PRODUTOS QUÍMICOS], SEM SER TINTAS; COMPOSIÇÕES
PARA REVESTIMENTO DE SUPERFÍCIES [PRODUTOS QUÍMICOS], SEM SER TINTAS; COMPOSIÇÕES
RESISTENTES A INTEMPÉRIES [PRODUTOS QUÍMICOS] PARA IMPREGNAÇÃO EM ALVENARIA;
COMPOSIÇÕES RESISTENTES A INTEMPÉRIES [PRODUTOS QUÍMICOS] PARA IMPREGNAÇÃO EM
BETÃO; COMPOSTOS E MATERIAIS QUÍMICOS PARA USO EM COSMÉTICOS; COMPOSTOS E MATERIAIS
QUÍMICOS PARA USO NA CIÊNCIA; COMPOSTOS PARA CALAFETAR DESTINADOS À CONSTRUÇÃO
[PRODUTOS QUÍMICOS]; COMPOSTOS QUÍMICOS COLANTES DESTINADOS AO FABRICO DE POLPAS;
COMPOSTOS QUÍMICOS COLANTES DESTINADOS AO FABRICO DE FIOS; COMPOSTOS QUÍMICOS
COLANTES DESTINADOS AO FABRICO DE PRODUTOS TÊXTEIS; COMPOSTOS QUÍMICOS COLANTES
DESTINADOS AO FABRICO DE PAPELÃO; COMPOSTOS QUÍMICOS COLANTES PARA O FABRICO
DE PAPEL; COMPOSTOS QUÍMICOS CONTENDO DERIVADOS DE ÁCIDOS HÚMICOS; COMPOSTOS
QUÍMICOS DESTINADOS À FORMAÇÃO DE VIDRO; COMPOSTOS QUÍMICOS DESTINADOS AO FABRICO
DE ADESIVOS; COMPOSTOS QUÍMICOS DESTINADOS À MANUFATURA DAS CORES; COMPOSTOS
QUÍMICOS DESTINADOS À INDÚSTRIA DA ENGENHARIA CIVIL; COMPOSTOS QUÍMICOS DESTINADOS
À INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO; COMPOSTOS QUÍMICOS DESTINADOS AO SECTOR DA CONSTRUÇÃO;
COMPOSTOS QUÍMICOS E ORGÂNICOS PARA USO NO FABRICO DE ALIMENTOS E BEBIDAS; COMPOSTOS
QUÍMICOS FRAGRANTES PARA USO NA MANUFATURA; COMPOSTOS QUÍMICOS INORGÂNICOS;
COMPOSTOS QUÍMICOS PARA A CURA DE BETÃO; COMPOSTOS QUÍMICOS PARA A PREPARAÇÃO DE
PIGMENTOS; COMPOSTOS QUÍMICOS PARA ANCORAGEM; COMPOSTOS QUÍMICOS PARA A VEDAÇÃO;
COMPOSTOS QUÍMICOS PARA FABRICO DE RESINAS SINTÉTICAS; COMPOSTOS QUÍMICOS PARA O
CONTROLO DE DERRAMAMENTOS DE COMBUSTÍVEIS; COMPOSTOS QUÍMICOS PARA O CONTROLO DE
DERRAMAMENTOS DE LÍQUIDOS; COMPOSTOS QUÍMICOS PARA PERFURAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE POÇOS;COMPOSTOS QUÍMICOS PARA RETIRAR MATÉRIA SÓLIDA DA ÁGUA EM
TANQUES DE SEDIMENTAÇÃO; COMPOSTOS QUÍMICOS PARA RETARDAR O ENDURECIMENTO INICIAL
DO BETÃO; COMPOSTOS QUÍMICOS PARA RETIRAR MATÉRIAS SÓLIDAS DA ÁGUA NA FILTRAGEM;
COMPOSTOS QUÍMICOS PARA USAR EM TRABALHOS COM METAL; COMPOSTOS QUÍMICOS PARA
OPERAÇÕES DE CORTE; COMPOSTOS QUÍMICOS PARA O ENDURECIMENTO DE BETÃO; COMPOSTOS
QUÍMICOS PARA O FABRICO DE RESINAS ARTIFICIAIS; COMPOSTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO
DA ÁGUA; COMPOSTOS QUÍMICOS PARA USO NA SOLDAGEM; COMPOSTOS QUÍMICOS PARA USO EM
BRANQUEAMENTO; COMPOSTOS QUÍMICOS PARA UTILIZAR COM CHAPAS SENSIBILIZADAS PARA
IMPRESSÃO; COMPOSTOS QUÍMICOS PARA USO NA CONSTRUÇÃO; COMPOSTOS QUÍMICOS USADOS
NO CONDICIONAMENTO DE BETÃO; COMPOSTOS QUÍMICOS UTILIZADOS NO FABRICO DE POLÍMEROS;
COMPOSTOS SELANTES PARA VEDAÇÃO DE MOTORES [PRODUTOS QUÍMICOS]; COMPOSTOS VEDANTES
PARA VEDAR FUGAS EM RESERVATÓRIOS DE PETRÓLEO [PRODUTOS QUÍMICOS]; CONCENTRADOS DE
ADITIVOS QUÍMICOS PARA COMBUSTÍVEIS DE MOTOR; CONDICIONADORES DE ÁGUA QUÍMICOS PARA
AQUÁRIOS; CONDICIONANTES (CORRETORES) DE SOLOS QUÍMICOS; CONSERVANTES QUÍMICOS DE
ALIMENTOS; CONSERVANTES QUÍMICOS DESTINADOS À PRODUÇÃO DE UMA GRANDE VARIEDADE DE
PRODUTOS QUÍMICOS; CONSERVANTES QUÍMICOS DESTINADOS À MANUFATURA DE SABÃO E ÓLEOS
VEGETAIS; CONSERVANTES QUÍMICOS PARA A SILAGEM; CONSERVANTES QUÍMICOS PARA UTILIZAÇÃO
COMO INIBIDORES DE CORROSÃO EM SISTEMAS DE ESCAPE DE AUTOMÓVEIS; CONSERVANTES
RESISTENTES ÀS INTEMPÉRIES [PRODUTOS QUÍMICOS, SEM SER TINTAS]; DERIVADOS QUÍMICOS DA
CELULOSE; ELEMENTOS QUÍMICOS CINDÍVEIS; ELEMENTOS QUÍMICOS FÍSSEIS; ELEMENTOS QUÍMICOS
PARA USO NA SOLDAGEM; ELEMENTOS QUÍMICOS PARA USO NO CORTE; EMULSIFICADORES QUÍMICOS;
ESPINELAS [PRODUTOS QUÍMICOS]; ESTABILIZADORES QUÍMICOS PARA USO EM REVESTIMENTOS
DE PAREDE; ESTABILIZADORES QUÍMICOS PARA USO EM ESTOFAMENTOS; ESTABILIZADORES
QUÍMICOS PARA USO EM REVESTIMENTOS DE SOALHOS; FERTILIZANTES E QUÍMICOS PARA USO NA
AGRICULTURA, HORTICULTURA E

SILVICULTURA;FERTILIZANTES QUÍMICOS; FLUIDOS QUÍMICOS PARA DESIDRATAÇÃO; FLUIDOS
QUÍMICOS PARA TRABALHOS EM METAL; FLUIDOS QUÍMICOS USADOS COMO DETETORES DE
FUGAS; FOTOGRAFIA (PRODUTOS QUÍMICOS PARA A -); FUNGICIDAS (ADITIVOS QUÍMICOS PARA -);
INDICADORES [PRODUTOS QUÍMICOS] PARA USO CIENTÍFICO; INGREDIENTES QUÍMICOS ATIVOS PARA
USO NO FABRICO DE MEDICAMENTOS CONTRA O CANCRO; INIBIDORES QUÍMICOS CONTRA O ATAQUE
ÁCIDO; INSETICIDAS (ADITIVOS QUÍMICOS PARA -); INTENSIFICADORES QUÍMICOS PARA BORRACHA;
INTENSIFICADORES QUÍMICOS PARA PAPEL; INTERMEDIÁRIOS QUÍMICOS PARA USO NA INDÚSTRIA;
INTERMEDIÁRIOS QUÍMICOS PARA USO NO FABRICO; LÍQUIDOS À BASE DE QUÍMICOS PARA FABRICO DE
FITAS; LÍQUIDOS DESENGORDURANTES QUÍMICOS DESTINADOS A PROCESSOS DE FABRICO; LÍQUIDOS
QUÍMICOS ORGÂNICOS VOLÁTEIS NÃO INFLAMÁVEIS; MATERIAIS FOTOSSENSÍVEIS [PRODUTOS
QUÍMICOS].
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Fases Jurídicas

Fase Data de Início
Data de Fim

Previsto
Data de Fim

Efectiva
Boletim Entidade

05000000 - pedido-apresentado no inpi 28/01/2016 --- 02/02/2016 --- ---

05110000 - pedido-aguarda exame formal 02/02/2016 --- 12/02/2016 --- ---

05120000 - pedido-pub.regular 12/02/2016 17/02/2016 17/02/2016 17/02/2016 ---

05140000 - pedido-oposição possível 17/02/2016 18/04/2016 18/04/2016 --- ---

05160000 - estudo-aguarda despacho 18/04/2016 --- 28/04/2016 --- ---

05202000 - concedido (tot.)-pub.despacho 28/04/2016 03/05/2016 03/05/2016 03/05/2016 ---

05305000 - registo concedido 03/05/2016 --- --- ---
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Taxas Periódicas

Situações de Taxas

Situação Data de Início Data de Fim Previsto Data de Fim Efectiva Boletim

05T00000 - pagamento não-aplicável 28/01/2016 --- 28/04/2016 ---

05T10000 - concessão - publ. bpi 28/04/2016 --- 03/05/2016 ---

05T02000 - não há renovações a
pagamento

03/05/2016 28/10/2025 28/10/2025 ---

05T15000 - pagamento de renovação 28/10/2025 28/04/2026 21/11/2025 ---

05T02000 - não há renovações a
pagamento

21/11/2025 30/07/2035 27/11/2025

Registo de Taxas Pagas

Nº da Taxa Data do Documento Nº do Documento

2 21-11-2025 2007500270
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Entidades Intervenientes

Entidade Nome Morada Localidade Intervenção
Data de
Início

Data de Fim

2652482
Regoldi - Comércio De
Produtos De Manutenção
Industrial, Lda.

Travessa Tapada Bl B -77, 3º -E
4770-417 Pousada De
Saramagos - Portugal

requerente /
titular

28/01/2016
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Documentos Relacionados

Número
Data de
Entrada

Acto Requerido Requerente Acto Executado
Data de

Execução
Despacho

2000072072
28/01/2016
às 18:36:18

0599 - pedido de marca nacional Regoldi, Lda inclusão de pedido pendente 02/02/2016 deferido

4065591
27/04/2016
às 19:08:14

05IM0230 - Relatório de
Exame - Concessao

27/04/2016

2007500270
21/11/2025
às 16:26:30

0587 - renovação
Regoldi - Comércio De Produtos
De Manutenção Industrial, Lda.

pagam. de taxas periódicas 24/11/2025 deferido

2007500273
21/11/2025
às 16:29:56

0530 - requerim. diversos
Regoldi - Comércio De Produtos
De Manutenção Industrial, Lda.

juntar doc. deferidos
diversos

21/11/2025 deferido
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Boletins Relacionados

Boletim Motivo de Publicação Situação do Boletim
Nº do

Documento
Texto

17/02/2016 02 - publicação de pedidos publicado - -

03/05/2016 10 - despachos de concessão publicado 2000072072 -

27/11/2025 53 - renovações de registos publicado 2007500270 -
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Prioridades

Nota: Não existem registos de prioridades.
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Países Designados

Nota: Não aplicável a esta modalidade.
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Classificação de Viena

Classe Descrição

5.3.11 outras folhas

5.3.14 uma folha
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